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PODER LEGISLATIVO
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PROJETO DE LEr No O5O/2O18
(DE 03 DE SETEMBRO DE 2018)

"Autoriza a ciação de uma Central de

Empregos para Pessoas Poftadorcs de

Deficiência - CEPPDE". e dá outras
providências,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Cáma.ra Municipal de Vereadores de Itaporanga

D'Ajuda aprovou e eu sanciono ã seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no âmbito da Secretaria
de Industria, Comércio, Agricultura e uma Central de Empregos específica
para pessoas portadoras de deficíência, com o objetivo de encaminhá-las ao

mercado de trabalho.

Art. 20 - Caberá ao CEPPDE proceder a levantamento que indiquemr a

existência de eventuais vagas para portadores de deficiência.

§1o - Todo portador de deficiente poderá utilizar-se da referida Central,
Éastando, para tanto, cadastrar-se junto à mesma'

§2o - As empresas Interessadas na mão-de-obra cadastrada, também
poderão se inscrever perante a Central.

Art. 30 - o Município, na forma que lhe convier, fica autorizado a conceder

incentivos às empresas cadastradas no programa'

Art. 40 - o chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no

jrazo de 90 (noventa) dias, contado de sua publicação'

Art. 50 - Está Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara MuniciPal de ItaPoranga D'Ajuda/SE, 0 3 de setembro de 2018.
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Encaminho o presente projeto de Lei gue dispõe sobre, ,,Autoriza 
acriação de uma centrat de Empregos para pessoas portadoras de Deficiência- CEppDE s,,para conhecimento e apreciação do plenário.

A. proposta apresentada visa auxiliar (
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empregos junto aos tralathadores que tem ursrru l:ff::I": seração de

. . 
A legislação prevê um peróentual mínim
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de Empregos conforn

desses, profissionais 
realizado ;";;;;;;;;neproposto' essa triasem
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Concluindo, com o devido respeito, submeten

Lei à elevada apreciaçâo dos nobres vereadores 
los o presente Projeto de

Legistativa, nu .".t"ru de gue, após regutar ,.]lil::: *"":: ;:::deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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